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“Acrescenta parágrafo único ao art. 87 e § 3º ao art. 
208 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que 
dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente 
e dá outras providências. 
 
 
 

Dê-se à ementa da proposição a seguinte redação: 

“Altera os arts. 87 e 208 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 

1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) para 

compatibilizá-la com a Lei nº 12.127, de 17 de dezembro 

de 2009, que criou o Cadastro Nacional de Crianças e 

Adolescentes Desaparecidos”.  

Sala da Comissão, em 12 de dezembro de 2018. 

Deputado DANIEL VILELA 

Presidente  

 


